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de economia solidária, Cooperativismo Social, Microempreen-
dedorismo; e

f. 04 (quatro) representantes de povos e comunidades 
tradicionais: povos indígenas (artigos 231 e 232 da Constituição 
Federal), ciganos, povos e comunidades tradicionais (Lei nº 
6.040/2007) e população negra.

§ 3º A representação do Poder Público seguirá o estabele-
cido pelo Decreto 58.321/18, devendo ser indicados por suas 
respectivas Secretarias e designados pelo(a) Prefeito(a).

a. Secretaria do Governo Municipal;
b. Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e 

Trabalho; 
c. Secretaria Municipal das Subprefeituras,
d. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
e. Secretaria Municipal da Saúde;
f. Secretaria Municipal de Educação;
g. Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania;
h. Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
i. Secretaria Municipal de Cultura:
j. Secretaria Municipal de Habitação;
k. Secretaria Municipal de Gestão;
l. Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência;
m. Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional 

- COSAN, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Trabalho – SMDET;

n. Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho – SMDET. 

Artigo 5º As entidades e organizações, para participarem 
do processo eleitoral do COMUSAN-SP, serão credenciadas 
mediante apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos:

a. Ficha de inscrição devidamente preenchida;
b. Cópia da carta de princípios ou estatuto social vigentes, 

no qual conste a missão e as ações de defesa do direito huma-
no à alimentação e nutrição adequadas e/ou outros direitos 
sociais; 

c. Carta atualizada de indicação do representante legal da 
entidade, para o processo eleitoral;

d. Cópia da Ata de Eleição e posse da Diretoria atual, so-
mente para entidades legalmente constituídas;

e. Declaração do responsável legal da entidade, de que 
todos os documentos apresentados são verídicos e que a sua 
comprovação possa ser feita a qualquer tempo, sob as penas 
da legislação em vigor (Lei Federal 7.115, 29 de agosto de 1983 
e Artigo 299 do Código Penal, relativa à falsidade ideológica).

Parágrafo Único: A entidade eleita poderá solicitar substi-
tuição de seu representante sempre que necessário, devendo 
tal fato ser formalizado ao Pleno do Conselho, por ofício da 
entidade / instituição.

Artigo 6º: Os 56 (cinquenta e seis) membros, 28 titulares e 
28 suplentes, da Sociedade Civil organizada serão eleitos, den-
tre seus pares, em Plenária própria de acordo com os critérios 
definidos na Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

Parágrafo único Para a eleição referida no Art. 6º deste 
Regimento, deverá ser constituída Comissão Eleitoral, num pra-
zo mínimo de 4 (quatro) meses antes do término do mandato, 
composta por 3 (três) representantes do Poder Público e 6 (seis) 
da sociedade civil, com a incumbência de elaborar e organizar o 
processo eleitoral voltado à composição da próxima gestão do 
COMUSAN-SP, conforme previsto no Art. 5º do Decreto nº 55. 
867, de 23 de janeiro de 2015.

Artigo 7º: O COMUSAN-SP será presidido por um repre-
sentante da sociedade civil, eleito pelos seus pares dentre os 
membros do colegiado da sociedade civil em plenária própria e 
designado pelo(a) Prefeito(a). 

§ 1º A Vice Presidência, também exercida por representante 
da Sociedade Civil, será do segundo membro mais votado.

§ Único Em caso de vacância da presidência e da coorde-
nação da Comissão Executiva ou vice-presidência, deverá ser 
convocada nova plenária eleitoral pela Comissão Executiva, 
num prazo máximo de 30 dias corridos, para complementação 
de mandato.

Artigo 8º: Havendo empate entre os candidatos, o candida-
to com maior idade será o eleito.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO
Seção I
Da Estrutura
Artigo 9º O COMUSAN-SP terá a seguinte organização: 
I. Plenária;
II. Secretaria Executiva;
III. Comissão Executiva;
IV. Comissões Permanentes e Grupos de Trabalho;
V. Comissões Regionais;
VI. Observatório de Segurança Alimentar e Nutricional.
Seção II
Do Pleno e participação nas reuniões
Artigo 10º O Pleno do COMUSAN-SP é a instância o fórum 

de deliberação plena e conclusiva no seu âmbito de atuação, 
configurado por Reuniões Ordinárias e Extraordinárias dos 
membros do Conselho designados, de acordo com requisitos de 
funcionamento estabelecidos neste Regimento Interno. 

Artigo 11º A composição do Pleno é definida pela Lei nº 
15.920/2013 e pelos Decretos municipais nº 55.867/2015 e 
54.321/2018, que instituem e regulamentam o COMUSAN-SP.

Artigo 12º Deverão participar das reuniões plenárias os 
titulares e suplentes, tendo os últimos direito só à voz e não a 
voto, quando na presença dos seus titulares. 

Artigo 13º O COMUSAN-SP reunir-se-á, ordinariamente 
conforme calendário aprovado na 1ª reunião de cada ano e, 
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou em 
decorrência de requerimento de qualquer um de seus membros, 
titular ou suplente, devendo ser aprovada pela maioria simples 
presente, de acordo com o horário regimental previsto. de quem 
tem direito a voto (50% mais um).

§ 1º: As reuniões ordinárias e extraordinárias deverão ser 
convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, asse-
gurando ampla divulgação para as(os) conselheiras(os) e suas 
respectivas entidades, podendo ser veiculada através dos meios 
de comunicação oficiais e redes sociais.

§ 2º: As reuniões ordinárias serão iniciadas, em primeira 
chamada no horário previsto, com a presença de 50% (cinquen-
ta) mais 01(hum) de membros votantes e em segunda chamada 
após 30 (trinta) minutos do horário previsto, com qualquer 
número de membros votantes. 

§ 3º: Após a segunda chamada, todas(os) as(os) presentes 
deverão assinar a lista de presença.

§ 4º: Cada membro titular ou em sua ausência, seu suplen-
te, terá direito a um voto.

§ 5º: As reuniões do COMUSAN-SP serão públicas, portanto, 
abertas a convidados e visitantes com direito a voz, mas sem 
direito a voto.

Artigo 14º As reuniões são conduzidas pela(o) Presidente 
do Conselho e na sua ausência, pelo(a) Vice Presidente ou 
Coordenador(a) da Comissão Executiva, respectivamente, com 
direito ao voto qualificado (desempate). 

Artigo 15º A pauta da reunião ordinária constará de:
a. Aprovação da ata da reunião anterior, previamente enca-

minhada para leitura, sugestões e encerramento;
b. Pauta dos assuntos previamente definidos pela Comissão 

Executiva, com possibilidade de inclusão de pontos de pauta 
pelas(os) conselheiras(os), até o início da segunda chamada 
da reunião;

c. Deliberações, resoluções e/ ou recomendações;
d. Informes gerais;
e. Encerramento.

Artigo 2º O COMUSAN-SP tem por finalidade, segundo o 
Decreto nº 55.867, de 23 de janeiro de 2015, contribuir para a 
concretização do direito constitucional de cada pessoa humana 
à alimentação e à segurança alimentar e nutricional. 

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS
Artigo 3º Compete ao COMUSAN-SP: 
I - Convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimen-

tar e Nutricional - CMSAN, com periodicidade não superior a 4 
(quatro) anos;

II - Definir, por meio da Comissão Organizadora, os pa-
râmetros de composição, organização e funcionamento da 
CMSAN; 

III - Propor ao Poder Executivo, considerando as delibe-
rações da CMSAN, as diretrizes e as prioridades da Política 
e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
incluindo os recursos orçamentários necessários para a sua 
consecução;

IV - Articular, acompanhar, monitorar e fiscalizar, em regi-
me de colaboração com os demais componentes do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, a 
implementação e a convergência de ações (programas, projetos 
entre outros) inerentes à Política e ao Plano Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional e à garantia do direito humano à 
alimentação e nutrição adequadas;

V - Fiscalizar o uso dos recursos financeiros referentes aos 
programas, projetos e ações inerentes à Política e ao Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e à garantia 
do direito humano à alimentação e nutrição adequadas desen-
volvidos no âmbito da municipalidade a partir das informações 
disponíveis no portal da transparência e por eventuais deman-
das aos órgãos competentes; 

VI - Mobilizar e apoiar entidades, organizações e movimen-
tos da sociedade na discussão e na implementação de ações 
inovadoras de interesse da segurança alimentar e nutricional, 
bem como reconhecer e dar visibilidade às ações relevantes 
voltadas a esse propósito;

VII - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos meca-
nismos de participação e controle social nas ações decorrentes 
da implementação da Política e do Plano Municipal de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional;

VIII - Manter articulação permanente com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional das diferentes esferas de go-
verno, bem como com os demais conselhos relacionados à Polí-
tica e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

IX – Manter articulação com organismos, redes e fóruns 
internacionais, no que diz respeito à garantia do direito à ali-
mentação e nutrição adequadas;

X - Colaborar com a Câmara Intersecretarial Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal no 
processo de adesão de organizações privadas com ou sem fins 
lucrativos e empresas ao SISAN, desde que respeitem os crité-
rios, os princípios e as diretrizes do SISAN. 

XI - Participar da definição de diretrizes e da análise de 
programas e projetos a serem apoiados ou financiados pelo 
Poder Público, tratados e acordos internacionais, entre eles FAO 
(Organização para Alimentação e Agricultura), Agenda 2030 
dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável;

XII - Estimular e produzir estudos e pesquisas sobre a 
situação do DHANA (Direito Humano à Alimentação e Nutrição 
Adequada) e segurança alimentar e nutricional no município, 
adoção e divulgação regular de um Painel de SAN, identificação 
de práticas e metodologias inovadoras para promoção do DHA-
NA e políticas de SAN, em parceria com instituições de ensino 
e pesquisas;

XII - Estimular estudos e pesquisas na área de segurança 
alimentar e nutricional em parceria com institutos de pesquisas 
e de ensino superior;

XIII - Monitorar a aplicação dos recursos públicos e priva-
dos em áreas afetas à SAN.

XIV - Prestar colaboração técnica, sugerindo o aperfeiçoa-
mento de programas e serviços, assim como legislação, afetos à 
segurança alimentar e nutricional;

XV - Receber e analisar denúncias sobre a violação do 
direito humano à alimentação adequada, encaminhando aos 
órgãos competentes, quando necessário.

XVI - Produzir relatório anual sobre suas atividades e torná-
-lo público.

XVII - Produzir relatório anual da estimativa da situação da 
segurança alimentar e nutricional no Município de São Paulo a 
partir dos dados e indicadores de SAN do PLAMSAN;

XVIII - Revisar seu regimento interno a cada nova gestão 
adequando-o caso necessário.

§ 1º O COMUSAN-SP poderá convocar Fóruns Locais ou 
Regionais para discutir assuntos de amplo interesse, sempre 
que necessário independente da realização das Conferências 
quadrienais.

§ 2º O COMUSAN-SP deverá manter diálogo permanente 
com a CAISAN Municipal para a proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do PLAMSAN, inclusive quanto às 
propostas orçamentárias para sua consecução. 

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO
Artigo 4º O COMUSAN-SP é formado por 2/3 de repre-

sentantes da sociedade civil e 1/3 de representantes do poder 
público, sendo 42 (quarenta e dois) membros titulares e 42 
(quarenta e dois) suplentes dentro de seus respectivos segmen-
tos e pastas, com mandato de 24 (vinte e quatro) meses com 
direito à recondução.

§ 1º Em cumprimento ao disposto na Lei nº 15.946/2013, a 
composição do COMUSAN-SP deverá contar com a participação 
de, no mínimo, 50% de mulheres. 

§ 2º A representação da Sociedade Civil seguirá os critérios 
estabelecidos pela VI Conferência Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional. Sendo eles:

a. 08 (oito) representantes de movimentos e redes popu-
lares, sociais, comunitários e outros que atuam com a temática 
alimentar: reforma agrária, reforma urbana, agricultura familiar, 
pescadores artesanais e aquicultores familiares, extrativistas, 
assalariados rurais, marisqueiras, agricultura urbana, meio 
ambiente e agroecologia; Organizações não governamentais 
(ONG) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 
redes e fóruns nacionais e estaduais; e movimentos sociais e 
populares, comunitários, étnicos e de gênero; representações 
religiosas; imigrantes; consumidores;

b. 03 (três) representantes de entidades sindicais e associa-
dos patronais na área de alimentação, prestadores de serviços 
na área de alimentação: abastecimento e comércio de alimen-
tos, turismo, agronegócio, pequenas indústrias de alimentos e 
Sistema S, com exceção das empresas multi ou transnacionais;

c. 05 (cinco) representantes de instituições de ensino e 
pesquisa e assessoramento: entidades nacionais de pesquisa 
e de saúde coletiva, associações e instituições de assessoria 
e consultoria que atuam na área de Segurança Alimentar e 
Nutricional, priorizando os que trabalham com populações em 
condições socioeconômicas vulneráveis;

d. 04 (quatro) representantes de entidades que trabalham 
com a pessoa com deficiência e com necessidades alimentares 
especiais: entidades que atuam com patologias e com necessi-
dades alimentares especiais, pessoas com deficiência, crianças e 
idosos, entidades socioassistenciais beneficiárias dos programas 
de Segurança Alimentar e Nutricional, hipossuficientes, pessoa 
em situação de rua e entidades que atuem na prevenção, com-
bate e controle de doenças ligadas à má nutrição (considerando 
que má nutrição abrange: desnutrição, anemia, sobrepeso e 
obesidade);

e. 04 (quatro) representantes de associação de trabalha-
dores: agricultores, pescadores, Sindicatos, Conselhos de classe, 
Federações, Centrais Sindicais, Associações de Empreendedores 

Participaram também representantes do Fórum Social da 
Vila Leopoldina e também uma frente de representantes da 
Vila Leopoldina, que haviam colocado na reunião anterior a 
questão da situação de resíduos que ficam nas ruas em função 
da distribuição das marmitas para as pessoas em situação de 
rua. Eles questionaram também o fato da prefeitura não retirar 
os pertences e as barracas onde as pessoas ficam abrigadas, se 
referindo a um decreto de 2017, e foi atualizado então durante 
a reunião que existem novos decretos que regulamentam essa 
questão e que não permitem que sejam retirados os pertences, 
e também foi colocado que existe uma determinação judicial da 
Defensoria Pública, relacionada à questões de zeladoria, sobre 
manutenção dos espaços públicos da Subprefeitura. 

A representante da saúde trouxe informações sobre o do 
plano de contingência para situações de baixas temperaturas, 
para atenção às pessoas em situação de rua também. E se 
colocaram à disposição para trabalharem em conjunto aos fun-
cionários da Subprefeitura que fazem a abordagem das pessoas 
em situação de rua nos dias frios, tendo em vista que este é 
o papel dos Consultórios de rua, que já tem uma abordagem 
específica para este público. 

Foi discutido da importância da Subprefeita e também da 
prefeitura como um todo, entender da realidade da Vila Leopol-
dina, onde funciona o CEAGESP, que na verdade ele se constitui 
quase que em uma cidade média, pois circulam diariamente 
50 mil pessoas lá dentro, e como isso impacta nas questões 
do território, da questão das pessoas em situação de rua se 
aglomerarem naquelas regiões, em função da possibilidade do 
acesso à alimentação.

Foi discutido também a questão da distribuição de alimen-
tos, das marmitas, para a população em situação de rua, tanto 
pela Prefeitura, pelo Programa Cozinha Cidadã, como também 
pelas OSC’s do território. Em conversa com os componentes do 
Fórum Social da Vl. Leopoldina, sabemos que tem mais ou me-
nos 15 Organizações que fazem esse trabalho na Zona Oeste, 
atendendo aos grupos que ficaram mais vulnerabilizados em 
função da perda de trabalho durante a pandemia e também em 
função de toda a situação enfrentada de aumento dos preços 
dos alimentos e da condição de preparo de alimentos. 

Houve um depoimento na reunião, do “Xandão” que co-
ordena uma cooperativa de coleta de reciclagem, e ele colocou 
que ele tem cerca de 686 pessoas cadastradas para coleta da 
reciclagem na região, e eles coletam aproximadamente 148 
toneladas de resíduos por mês, só esta cooperativa (e tem mais 
4 cooperativas/ entidades nessa região da Lapa), e que precisa 
de uma conscientização da população em geral, não apenas da 
População de rua. Ele coloca também, que por meio do trabalho 
desta Cooperativa, 13 pessoas já saíram da situação de rua, 
conseguiram moradia por meio do trabalho na cooperativa.

Foi levantada a necessidade de ter uma discussão ampliada 
sobre a questão da oferta de alimentos para as pessoas em 
situação de vulnerabilidade que se encontram na rua, pois esta 
questão é muito mais complexa, do que somente considerar 
que é uma questão de zeladoria da subprefeitura da Lapa. A 
ausência de representantes da secretaria de Assistência Social 
e da Subprefeita, dificultaram encaminhamentos mais consis-
tentes da reunião. 

Foi muito importante o depoimento da Lídia, da Gastromo-
tiva, do trabalho desenvolvido por eles, que distribuem aproxi-
madamente 200 marmitas por dia no território/dia. 

Estamos revendo o dia para fazer reunião para realizar 
reunião. No caso da Gastromotiva eles possuem 15 cozinhas 
solidárias na região. A meta da Gastromotiva é distribuir 1.500 
refeições por mês na cidade, e eles utilizam caixinhas de papel, 
como Marmita, para facilitar o descarte da reciclagem, pois o 
uso das marmitas de isopor é complicado com relação ao des-
carte e reciclagem, quando pensamos na questão dos resíduos 
sólidos.

Conversamos sobre a necessidade de possuir uma articula-
ção territorial e trabalhar todo o processo de projetos e ações e 
programas da Subprefeitura, voltados para a População de Rua 
do território da Lapa. 

Sr Fiori, do Fórum Social Vila Leopoldina, informou que são 
400 a 500 pessoas. Ele fez uma observação, que consideramos 
pertinente de que é muito possível a Subprefeitura olhar e ten-
tar encaminhar e acolher essa população. Foram algumas das 
questões discutidas

O Fórum Social da Vl. Leopoldina enviou um formulário que 
foi passado na reunião (anterior) do Comitê para preenchimen-
to de algumas propostas e projetos para implantação de SAN 
em todo o território. Pois essa foi a nossa segunda reunião com 
eles. Irei repassar o formulário para todos tomarem conheci-
mento e preencherem propostas, sobre as questões de SAN e 
do território. Foi colocado de que houve alguns questionamen-
tos em relação a qualidade da alimentação oferecida, quem é 
que faz o acompanhamento. Interessante num próximo encon-
tro levar as organizações que fazem essas ações no território. 
Tivemos uma conversa dos CRESANs, tivemos a participação 
de uma organização “Amor agradece”. Irei repassar o Vídeo, 
desse trabalho para todos conhecerem. Esse grupo em especial, 
tem um trabalho todo organizado, tem manual, formação, para 
quem participa dessa ação. Então as organizações precisam 
olhar de maneira ampliada, pois não é uma questão, só da 
zeladoria, GCM, da saúde

Eles pedem nossa participação nas reuniões deles. Então, 
vamos discutir no grupo do Comusan, para ver qual conselheiro 
pode fazer essa representação (importante, conselheiros que 
estejam nos territórios), para que possam contribuir e acompa-
nhar essas discussões. 

Estes foram os informes, agora passaremos para a Pauta 
que é a Discussão e Votação do Regimento Interno do COMU-
SAN/SP. 

Este é o regimento após as alterações sugeridas pelo pleno: 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio-

nal de São Paulo (COMUSAN-SP), teve sua criação em 2001, 
na I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional de São Paulo, onde foi votada e aprovada a Minuta de 
Decreto, homologado através do Diário Oficial do Município, 
em 14/02/2003, sob nº 42.862 (13/02/2003). Em 2008 foi 
reestruturado conforme minuta de decreto apresentada e refe-
rendada na IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de São Paulo em 2007. No ano de 2013 é publicada 
a Lei nº 15.920, de 18 de dezembro de 2013, que estabelece 
os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN e estabelece novas diretrizes 
ao COMUSAN-SP, exigindo nova regulamentação. 

Nesse sentido, o Decreto nº 55.867, de 23 de janeiro de 
2015, com nova redação dada pelo Decreto 58.321 de 16 de 
julho de 2018, cumprem essa tarefa. e o Conselho passa por 
processo de eleição e de composição de sua 7ª Gestão (aguar-
dando publicação de novo decreto com a inserção do vice-
-presidente e alteração do artigo Art. 7º do decreto 55867/2015 
O COMUSAN-SP será presidido por um representante da socie-
dade civil, eleito dentre os membros do colegiado e designado 
pelo Prefeito – para eleito entre os membros da sociedade civil)

Os trabalhos ações e diretrizes do COMUSAN-SP são con-
cebidos e executados de acordo com sua finalidade, atribuições 
e competências previstos na legislação municipal aplicável, 
observando-se o conceito de SEGURANÇA ALIMENTAR E NU-
TRICIONAL definido nos artigos 2 a 5 da Lei Federal nº 11.346, 
de 15 de setembro de 2006.

CAPÍTULO II
DA NATUREZA E FINALIDADE
Artigo 1º O COMUSAN-SP é órgão de instância máxima co-

legiada, e de natureza permanente, criado nos princípios da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo; é órgão específico da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho. 

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 05/05/2022 Horário: 9h às 12h Local: Av. São João, 473, 5º andar – Sala 9

Titulares e Suplentes da Sociedade Civil presentes na reu-
nião:

1. Vera Helena Lessa Villela (Titular) - Sindicato dos Nutri-
cionistas do Estado de São Paulo – PRESIDENTE.

2. Rita Helena Bueno Pinheiro (Titular) - Conselho Regional 
de Nutricionistas;

3. Maria Angélica Correia de Oliveira (Titular) – Rede Bu-
tantã de Entidades e Forças Sociais – Rede Butantã;

4. Fernanda Suemi Yonamine Takemoto (Suplente) – Cole-
tivo Autonomia ZN;

5. Diego dos Santos (Suplente) – Associação Incubadora 
Social Gastromotiva;

6. Vãnia Luzia Cabrera (Suplente) – Associação Paulista de 
Nutrição;

7. Leticia Machado (Titular)– Grupo de Pesquisa – Promo-
ção de Saúde e Segurança Alimentar e Nutricional – USP;

8. André Luzzi de Campos (Titular) – Fórum Paulista de 
Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional;

9. Solange Cavalcante da Silva Redolfi (Titular) – Forúm de 
Sustentabilidade do Butantã;

10. Sergio dos Santos Bocalini (Titular) – Associação dos 
Controladores de Vetores e Pragas Urbanas – APRAG; 

11. Ednalva Rosa dos Santos Novais (Titular) – Clube de 
Mães do Jardim Vista Alegre;

12. Monica Cordeiro Nogueira da Cruz (Titular) – Secretaria 
Municipal da Educação; 

13. Virginia Antonioli (Titular) – WWF Brasil; 
14. Givanildo de Jesus Santos (Titular) – Associação Mora-

dia do Arco Iris LGBT (Brasil);
15. Beatriz Sinelli Laham (Titular) – Associação Paulista dos 

Gestores Ambientais – APGAM;
16. Marta Fabiano Sambiase (Titular) – Grupo de estudos 

“Gestão Agroecológica e Alimentação Urbana”;
17. Rosangela de Oliveira Melo (Suplente) - Associação do 

Bem Estar Social da Zona Norte – ASBEN;
18. Camila Ozaki (Titular) - Coordenadoria de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COSAN/SMDET;
19. Karina Larissa Palma Reis (Suplente) – Coordenadoria 

de Segurança Alimentar e Nutricional – COSAN/SMDET;
20. Lia Palm (Titular) – Secretaria de Desenvolvimento Eco-

nômico e Trabalho SMDET; 
21. Brigitte Baum (Titular) – Secretaria Municipal de Verde 

e Meio Ambiente;
22. Camila de Menezes Tavares (Titular) – Secretaria Muni-

cipal da Pessoa cm deficiência;
23. Jordana da Silva Menon – (Suplente) – Secretaria Muni-

cipal das Subprefeituras
24. Lucas Oliveira - Convidado
25. Leonardo A. Guerra Ramos – Titular – Associação Brasi-

leira de Bares e Restaurantes.
26. Radomir Tomitch – Colaborador.
Secretário Executivo do Conselho:
- Aloísio Areias;
Pauta da Reunião:
Regimento Interno Extraordinária COMUSAN-SP 
Presencial: SMDET – Av. São João, 473 – 5º Andar sala 

09 – Centro.
Horário: 9:00 – 12:00 h 
9:00 – Abertura da reunião: Vamos Analisar, Sugerir e De-

bater o Regimento Interno do Comusan (favor colocar dados de 
identificação no chat também: nome e entidade que representa, 
se é conselheiro titular ou suplente) e preencher o link da lista 
de presença, disponibilizado no chat da reunião. 

9:30 – Início da reunião com qualquer número de parti-
cipantes

A Presidente do Conselho do COMUSAN Vera Vilela ini-
ciou a Reunião dando as boas vindas aos Conselheiros (as) e 
informou que a Reunião estará sendo feita Presencial e pelo 
Microsoft Teams On-line, com os avisos de lista de presença e 
em seguida começou com os Informes da Comissão Executiva.

Primeiro informe: Confirmação do encontro para discus-
são do Plano Diretor Estratégico e as Políticas de Soberania 
e Segurança Alimentar do Município de São Paulo, com Jorge 
Kayano e o André Luzzi, solicitou também a presença de um 
representante da Frente pela Vida. Em conversa com Jorge 
Kayano, ele terá 15 minutos, irá apresentar como esse conjunto 
de organizações se organizou. A reunião acontecerá no dia 
09/05 das 19h às 21h pela plataforma meet. O Link será da 
rede Butantã (meet) que a Angélica conseguiu a liberação para 
nós, em função de não ser horário de trabalho e não podermos 
contar com a participação da PMSP/ Aloisio; Será compartilhado 
material, para todos estarem a par. Para podermos trocar ideias 
com o Jorge Kayano.

Vera lembrou que as audiências que tratam do tema de 
políticas de Soberania e Segurança Alimentar iniciam no dia 
17/05, e também que terão audiências próprias das defesas das 
propostas do orçamento que iniciam no dia 14/05. Vera solici-
tou para que os conselheiros se organizem para defenderem as 
propostas de cada uma das subprefeituras. Ela irá fazer o levan-
tamento das propostas de SAN de cada Sub, pois é, Importante 
a defesa das nossas propostas de SAN, apresentadas em cada 
uma das subprefeituras.

Segundo informe: Sobre a participação presencial na audi-
ência pública na ALESP, sobre a Política Estadual para Redução 
de Agrotóxicos (PERA), que acontecerá dia 11/05/2022 das 10h 
às 12h no auditório Teotônio Vilela. Vera reforça que quem pu-
der participar presencialmente como Sociedade Civil será muito 
importante devido a solicitação de caráter urgente à votação 
por conta de estar parada há bastante tempo na relatoria. A 
Audiência vai contar com a presença do Presidente do Fórum 
Paulista de Combate ao Impacto de Agrotóxicos e transgênicos 
na Saúde, Dr. Marcelo Novaes, que também é Defensor Público 
do Estado, e também a presença de um médico que atua na 
área de Saúde do Trabalhador em uma região que tem aconte-
cido alguns estudos relacionados à questão do impacto do uso 
de agrotóxicos na saúde do trabalhador.

Terceiro informe: Sobre a participação na reunião do Comi-
tê PopRua da Subprefeitura da Lapa no dia 03/05. Participaram 
do COMUSAN/SP a Presidente, Vera Vilela, a conselheira Rita 
Helena Bueno Pinheiro, representando o Conselho Regional 
de Nutricionistas, e como colaboradora deste conselho a Lídia, 
assistente social da Gastromotiva, que colaborou bastante com 
depoimentos sobre o trabalho da Gastromotiva na produção 
de marmitas para as pessoas em situação de rua, na região da 
Lapa. A Subprefeita não pôde participar da reunião e também 
não houve participação do Conselho Municipal de Assistência 
Social. A reunião contou a representação da SMS a Katia Miratti 
que é enfermeira da STS, que coordena o programa “Consul-
tórios na Rua”, unidade Lapa e Pinheiros, e também a partici-
pação do Coordenador da GCM da região Oeste, e também, o 
representante do governo local, Sr. José Roberto, que foi quem 
coordenou a reunião. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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assim que a receber esse material, eu agrego esse relatório e 
disponibilizo para o conjunto dos conselheiros e conselheiros. 
Tá bom.

Vera:
É só importante a gente falar que ele trouxe em primeiro 

lugar, porque o orçamento da área de alimentação é que ele 
buscou com essa rubrica no orçamento, ele verificou que tem, 
acho que é 1 bilhão para a área de alimentação, nutrição, sendo 
que novos 930 ou mais milhões é destinado para alimentação 
escolar. Então, grande parte do orçamento que está, que consta 
pelo menos no orçamento ligado a alimentação escolar.

E aí ele ficou de buscar onde estariam e algumas ligadas 
à questão do abastecimento também. Mas ele ficou de buscar 
para a gente e depois fazer o encaminhamento do material. 
Alguém está querendo falar? Eu consegui chegar e o André.

André:
Bom dia! Só para complementar algumas informações 

bem significativas, essa do orçamento, ela se desdobra no 
possível segundo Comusan Conecta. O próprio Kayano disse 
que não havia tempo naquela noite para terminar o assunto da 
relevância. E como não dá pra aprofundar o debate, iria ficar 
uma questão de encaminhamento no próximo ser sobre isso. 
E também apareceu uma sugestão de encaminhamento muito 
interessante também o representante da frente em São Paulo 
pela Vida.

E é a partir desse relatório a gente instá o Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano, para que a gente possa 
integrar os dois conselhos da política até a ideia do atividade 
chamar o Comusan Conecta e a gente dá insumos para aquele 
conselho a partir de nossas agendas, para que eles saibam 
o que é relevante do ponto de vista da promoção do direito 
humano da Alimentação. E, por fim, talvez essa atividade já nos 
sinalizou. E isso pode ser uma ação recorrente do Observatório, 
que a gente colocou no regimento. E a cada, Comusan conecta, 
Angélica vai preparar o relatório. Ele pode se transformar num 
paper que, na verdade, é um informativo e já é uma produção 
técnica própria, como é disponibilizada pelo Observatório.

Vera:
O próximo ponto aqui é sobre a retomada das audiências 

do orçamento e para a defesa das nossas propostas que a 
gente inseriu na plataforma em maio. E teve uma audiência 
de apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias da Câma-
ra Municipal no dia 11 de maio de 2022. E que a gente não 
conseguiu participar porque foi o dia da audiência pública na 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo solicitando a 
retomada da tramitação da política estadual de Regulação de 
Agrotóxicos no Estado de São Paulo, a Pera.

Então nós como Comusan e estávamos lá presentes eu 
também, como o André e outros grupos, pelo Fórum Paulista 
Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional, do qual parti-
cipou e estivemos lá na mesa. Depois a gente conta um pouco 
para vocês, mas com relação a a questão do orçamento, só para 
a gente relatar, porque a gente tem participado das audiências, 
desde , sábado passado, quando elas começaram. Angélica 
esteve nas audiências no sábado pela manhã e eu consegui 
participar na última, que foi de 16h00.

E no domingo a gente também esteve presente. Eu Sheyla 
a professora Marta do que é a nossa conselheira, que tem o 
corpo de pesquisa lá do Mackenzie e pô, então a gente, o que a 
gente tem observado? A gente tem comentado com vocês lá no 
nosso grupo do WhatsApp, que a presença dos municípios está 
bem pequena. Durante a semana também participamos e eu, o 
Fabrício, a Márcia e a Fabiana.

As audiências públicas também, que aconteceram segunda, 
terça e quarta, que felizmente de Cidade Ademar, com a Márcia 
Simões, que é nossa companheira do Cae, também levou nossas 
questões porque elas são. Elas são comuns com a questão da 
alimentação escolar. Teve o maior número de munícipes foi a da 
Cidade Ademar, com 30 participantes, e a gente teve algumas 
audiências, como a da Vila Maria e a de Perus, que a gente não 
teve, a participação de representantes da Subprefeitura. Então 
são questões que a gente vem colocando nas audiências. Elas 
ficam todas gravadas no you tube. Então todos vocês terão 
acesso a essas nossas intervenções, que estão sendo latentes, 
que estão sendo avaliadas de forma bem positiva pela equipe 
da Fazenda que está coordenando esse processo. E a gente 
está deixando registrado a importância da gente realmente ter 
a aplicação orçamentária necessária para a gente implementar 
as políticas de garantia de direitos Humano e Alimentação 
Adequada para nossa cidade, inclusive com a implantação do 
Centro de Referência de Segurança Alimentar e Nutricional e 
que inclusive estão presentes lá. Para o Plano Diretor Estratégi-
co, estão Previstos dois.

Lugares zona sul e zona leste estão previstos e a gente 
também vem solicitando a institucionalização do quadro de 
pessoal desses equipamentos que a gente não tem ainda e que 
facilita o trabalho e a possibilidade da atuação e da criação de 
dois CRESANs nos territórios e aí todas as outras propostas que 
a gente foi retirando lá daquele nosso documento original do 
ano passado.

E elas continuam válidas porque na verdade, é isso que a 
gente tem, a questão do orçamento que ele vai implantar. Ele 
deveria ir implementando até proposta, ou seja, a implementa-
ção das hortas, seja a criação do centro de referência, a questão 
dos pátios de compostagem, a questão dos equipamentos 
de abastecimento e das várias outras questões que a gente 
coloca, inclusive a questão da vigilância alimentar e nutricio-
nal, do aleitamento materno, porque são ações vinculadas a 
primeira infância, que é uma política também prioritária aqui 
no município.

Então, a gente vem fazendo da nossa participação hoje. E 
você, a Angélica falou que conseguiria participar do Butantã.

Angelica:
Isso serão duas. Na sequência, eu estarei presente nas 

duas.
A gente tem notado uma baixa participação dos municípios 

por conta da comunicação e por conta também da perda de 
interesse deles nos últimos anos de processo. Então a gente 
está articulando, está chamando a atenção para os conselhos 
participativos dessas regiões que estão ativos. E também temos 
conselhos que não estão ativos. É como mobilizar a sociedade 
os movimentos dessas regiões.

Então nós temos, por exemplo, o caso de Santo Amaro, 
inclusive, que nós temos o equipamento importante lá, como o 
Mercado Municipal, apresentou se que várias propostas colo-
cadas. Mas como engajar os movimentos e outros espaços? E 
aí o CADES Santo Amaro se prontificou, fez o trabalho e acom-
panhei a audiência deles lá foi bastante importante, com baixa 
participação, mais uma participação qualificada, interessada, e 
isso nos chamou a atenção exatamente onde não tem um con-
selho participativo, que é o local de apontar as propostas, as 15 
propostas para a população dos munícipes, como engajar, como 
envolver outros atores daquele território para fazer um pouco o 
responsivo pra Secretaria da Fazenda.

Então é isso e entender que as secretarias têm um com-
promisso sim, com essa pasta independente. Então, seja Direi-
tos Humanos, seja a subprefeituras que tem que ter sim um 
engajamento.

Pessoa no governo local e que tem que estar ali presente, 
mesmo que o ideal seria o subprefeito para entender ou a 
subprefeita para entender esse processo e colocar na prática 
até esse respeito por esse trabalho que está sendo construído 
com muito esforço, a gente reconhece o esforço da Secretaria 
da Fazenda, mas não basta. É preciso que as demais secretarias 
envolvidas naquela proposta seja contundente.

Nós tivemos 303 propostas de segurança alimentar. Assim 
é perceptível exatamente essa elementar, mas as outras pastas 
também agregam as nossas propostas ali. Então cabe ressaltar 
isso. Senhores e senhoras conselheiras, dê uma olhada. É bem 

2020, iniciou a distribuição de marmitas para as pessoas em 
situação de rua e depois a gente teve o complementar, que 
era o Cozinha Cidadã comunidade que também identificou na 
comunidade que ela estava com uma situação muito séria de 
vulnerabilidade e que também distribuía marmitas para essas 
comunidades.

Na Região Oeste, na zona leste e na zona norte. O que é 
que está assim? Quando esse programa estava, em setembro 
do ano passado, houve um encaminhamento da prefeitura 
de encerrar o programa. Então, houve uma manifestação dos 
movimentos das pessoas em situação de rua. Conseguiram uma 
reunião com o prefeito. Ele se comprometeu a dar continuidade 
por mais seis meses, que seria até meados desse ano.

Mas a gente não tem, até esse momento uma informação 
sobre a definição de como será a continuidade do programa. 
Então, a Dra. Ana me encaminhou aqui para o Comusan para 
saber se a gente tinha algum retorno. A gente não teve retorno 
da nossa recomendação, pelo menos não no meu e-mail. No 
e-mail do Comusan e nem para o Claudio, senão ele teria entra-
do em contato com a gente.

Então o Aloísio fez uma resposta rápida mas agora eu acho 
que a gente, como conselho, vai ter que buscar informações 
junto a Secretaria de Direitos Humanos e até fazer uma conver-
sa com os movimentos em situação de rua para saber em que 
pé que está o programa.

Aloisio:
Acho que é uma ação civil pública que deve estar aconte-

cendo. E houve um questionamento ao Comusan, perguntando 
se houve alguma manifestação posterior, aquela Recomendação 
8 (oito) de 2021. E eu como secretário eu respondi que nesse 
período, de setembro até fevereiro, não estava na Secretaria, e 
que tava em outra pasta, que nós não tínhamos acesso.

E que depois que voltou as reuniões, depois das eleições, 
que a gente está organizando,

eu também não vi nenhuma manifestação por parte do 
conselho sobre essa recomendação, hoje. E, como eu respondi 
ontem, eu falei que ia levar o Pleno hoje, esta questão, se houve 
alguma manifestação do Comusan em relação a esse questio-
namento do projeto Cozinha Cidadão. Então assim, Vera, se 
houve alguma recomendação posterior.

Vera:
Então vamos combinar todos os e-mails, que você receber, 

você precisa encaminhar para comissão executiva. Todos os SEIs 
que tiverem algum questionamento a em relação ao Comusan, 
devem ser encaminhados para a comissão executiva.

E daí a gente dá o apoio. Como eu estive segunda feira 
aqui com o Aloísio, segunda não, terça, temos reunião toda 
semana, para encaminhar algumas questões.

Então, vamos combinar como rotina da secretaria executi-
va, todos os e-mails, que chegar para o conselho, precisa ser en-
caminhado para a executiva, para a gente tomar conhecimento 
e poder ajudar a secretaria executiva, a fazer a articular as 
respostas e dar os retornos. Então, o Aloísio já fez uma resposta, 
e com isso eles dão prazo curto.

Então ele já respondeu. Em função da solicitação dela, 
acho que cabe a gente também fazer uma solicitação via SEI 
para a Secretaria de Direitos Humanos, pedindo informação 
sobre a situação do programa e eu também solicitar do Obser-
vatório da Fome lá da Câmara, para saber se eles têm alguma 
informação.

É, também se a gente tem aqui junto, porque algumas das 
nossas organizações participavam desse programa, recebiam. 
Então eu também queria colocar aqui para vocês e se alguma 
das organizações aqui participava do programa Cozinha Cida-
dã, via a dimensão deles da Comunidade, se foi paralisado, e 
quando ou se teve continuidade. Se alguma das organizações 
aqui, continua recebendo ou não. Seria importante vocês nos 
informarem via e-mail do Comusan, para termos registrado 
de forma consistente e podermos dar retorno ao Ministério 
Público.

A gente vai tentar saber também como que está esse pro-
cesso, porque tinha uma emenda parlamentar do vereador Jair 
Tato de 1 milhão para dar continuidade ao programa, né? Então 
aí tem várias informações que a gente precisa juntar e entender 
como está o Programa, como ele deve continuar. Lembram-
-se de que a gente teve até informação sobre a questão dos 
cartões que são distribuídos para as pessoas em situação de 
rua, para que eles possam acessar a alimentação do contrato 
sem precisar pagar. Então, esse programa inclui também essa 
outra nessa outra vertente aí, que é o acesso ao bom prato de 
forma gratuita.

Diálogo Aloisio e Vera:
Período de setembro a fevereiro, estava sem Secretario 

Executivo, essa recomendação foi feita direto. Então vou repas-
sar essa informação para o Aloisio, que não teve acesso. Toda 
documentação que se refere ao Ministério Público, vamos abrir 
uma pasta.

Vera:
Tinha. A gente não tinha nada, não.
Aloísio
E até essa recomendação passada por e-mail direto.
Vera:
Então eu vou passar também esse material para o Aloísio, 

porque ele não tem acesso, não teve acesso a isso. Tudo que 
for do Ministério Público. A gente abre uma pasta e coloca o 
material lá.

O Próximo Informe a atividade que a gente fez lembra que 
a gente combinou.

De chamar o Jorge Kayano que é médico sanitarista, pes-
quisador da área de Políticas Publicas do Instituto Polis e da 
Rede Nossa São Paulo para conversar um pouco sobre a ques-
tão do Plano Diretor Estratégico e as Políticas de Segurança 
Alimentar e Nutricional. Porque a ideia inicial, as audiências já 
tinham iniciado, mas a gente queria audiências específicas da 
área de segurança alimentar e nutricional e na questão da agri-
cultura urbana e outras Depois do dia 18, 19, então nós fizemos 
o nosso encontro às 19h00 do dia 9 de maio.

Tivemos a participação de alguns conselheiros de outros 
municipes, também interessados, e a gente abriu. A gente está 
chamando essa atividade de Comusan Conecta, que foi uma 
sugestão do André Luzzi e a gente acatou porque a gente tinha 
uma atividade dessa, que era o Comusan Convida, e aí a gente 
também tinha colocado aqui para a Angélica fazer um pouco 
esse relato, porque ela conseguiu gravar a reunião.

Não sei se a Angélica está aí, que ela quer fazer alguma, e 
a gente está aguardando a apresentação do Jorge Kayano, que 
ele queria uma apresentação em power point, mas que ele dis-
se que queria terminar com alguns dados. Eu solicitei no come-
ço da semana que ele já tinha, que podíamos encaminhar, mas 
ele ainda não deu retorno, mas ele trouxe algumas informações.

Angélica:
Isso mesmo, Vera. Bom dia a todas e todos Eu estou aguar-

dando esse material exatamente para fazer uma espécie de 
relatório. Relato da reunião para ficar sistematizado inclusive 
para o conselho e com apontamentos muito importantes, se 
tratando do que está na Lei e que abordagens que a gente 
precisaria conhecer o conjunto dos conselheiros e conselheiras 
para a gente poder inclusive poder participar desse processo 
com mais subsídios e com mais informações concretas.

Então ele traz para a gente aspectos bem importantes para 
que nós possamos entender em que lugar que estamos, o con-
selho municipal, a sociedade civil pode interferir, os conselhei-
ros com mais propriedade, então, trazem dados orçamentários, 
dados bem importantes que eu acho que vai. É um relatório. 
Será um relatório sucinto, onde trará apenas os pontos impor-
tantes para a gente, inclusive dar sequência aí nos próximos 
meses, porque assim está paralisada a revisão.

Mas ela virá e virá potente para que nós possamos intervir. 
E isso eu queria dar esse informe. Eu acredito que até o final, 

15. Rita Helena Bueno Pinheiro – (Titular) – Conselho 
Regional dos Nutricionistas do Estado de São Paulo – SindNu-
tri – SP;

16. Karina Larissa Palma Reis – (Suplente) – Cosan/SMDET
17. Aloisio Areias – Secretário Executivo – SMDET;
18. André Luzzi de Campos – (Titular) – Fórum Paulista de 

Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional;
19. Yully Henrique Fernandes – (convidado);
20. Mônica Cordeiro Nogueira da Cruz (Titular) – Secretaria 

Municipal de Educação;
21. Max Jaques – (Titular) – Instituto Brasil a Gosto;
22. Maria Cristina Tissi (Convidada);
23. Jordana da Silva Menon – (suplente) – Secretaria Muni-

cipal das Subprefeituras/SEABAST;
24. Fernanda Autonomia – (SUPLENTE) – Coletivo Auto-

nomia ZN;
Suzana Inês Basualdo – (Convidado)
25. Sonia Hamburguer – (Convidada) – Ponto Economia 

Solidaria Butantã;
26. Dalva Maria de Oliveira – (Suplente) – Movimento Pelo 

Direito a Moradia – MDM;
27. Gilson Pereira Mendes – (Titular) - (Gilson Pereira Men-

des – Ação da Cidadania São Paulo;
28. Maria Angela Raimondo – (Suplente) – Coordenação 

Regional das Obras de Promoção Humana – (CROPH);
29. Nicelia Santos Meireles – (Suplente) – ONG – Equilíbrio 

Universal.
Pauta da Reunião Ordinária Comusan-SP
Horário: 9:00 – 12:00 h
9:00 – Abertura da reunião: acolhimento e apresentação 

dos participantes (favor colocar dados de identificação no chat 
também: nome e entidade que representa, se é conselheiro 
titular ou suplente) e preencher o link da lista de presença, 
disponibilizado no chat da reunião.

9:30 – Início da reunião com qualquer número de parti-
cipantes

9:30 – 10:00 - Informes da executiva:
* Definição da coordenação da Comissão Executiva do CO-

MUSAN - Maria Angélica Correia de Oliveira da Rede Butantã 
de Entidades e Forças Sociais – REDE BUTANTÃ, com apoio de 
Rita Helena Bueno Pinheiro, do CRN3

* Solicitação do MPE ao COMUSAN quanto à situação de 
posse e eleição da presidência do COMUSAN

* Avaliação e encaminhamentos da atividade Comusan 
Conecta realizada em 09/05/2022 sobre o Plano Diretor Estraté-
gico e as Políticas e Orçamento de SAN no município – relato de 
Maria Angélica Oliveira

* Retomada das audiências públicas do orçamento para 
defesa das propostas inseridas na plataforma participe+ e 
audiência de apresentação da LDO na Câmara Municipal em 
11/05/2022 – Vera Villela

* Audiência pública na ALESP para retomada da votação da 
Política Estadual de Redução de Agrotóxicos – participação do 
COMUSAN- Vera Villela

* Relato da reunião do grupo de acompanhamento da 
sociedade civil para compra de alimentos da agricultura familiar 
para alimentação escolar com Coordenação de Alimentação 
Escolar em 06/05/22 – conselheiras Vânia Cabrera e Rita Helena 
Bueno Pinheiro

* Informes sobre Banco de Alimentos do Município de 
São Paulo, atendendo solicitação por e-mail da conselheira Bia 
Sinelli, da APGAM – conselheira e coordenadora do Banco de 
Alimentos Camila Osaki

* Retomada da Articulação com o Conselho Rural e a Indi-
cação de um Representante – Vera Villela

10:00 – 11:30 h - PONTOS DE PAUTA:
10:00 – 10:15 – Apresentação de Sonia Hamburguer, da 

rede Butantã sobre situação do Ponto de Economia Solidária 
(manifestação encaminhada juntamente com convocação) – 
deliberação sobre moção de apoio do COMUSAN – minuta a ser 
encaminhada até 16/05/22

10:15 – 11:20 -Término da revisão do Regimento Interno.
11:20 -11:40 – Definição das Comissões Permanentes.
11:40 -11:55- Informes de conselheiras/os
Informes de conselheiras mediante inscrição no chat ao 

longo da reunião com tempo de no máximo 3 minutos
11:55 – 12:00 – Encaminhamentos e avaliação.
Vera:
Bom dia a todas (os) vamos começa agora a Reunião da 

oitava gestão. Vamos iniciar a gravação para facilitar a nossa 
elaboração da ata e vou insistir para vocês, por favor. Quem 
conseguir acessar o nosso link e está aqui no chat para preen-
cher a nossa lista de presença. Quem não conseguir, por favor, 
se identifica com o chat. Se tiver algum problema, também 
avisa que a gente já registra aqui a presença.

Vamos iniciar com os Informes da Executiva. Então, o pri-
meiro informe em relação à comissão executiva. Nós fizemos 
a nossa primeira reunião no dia 11 de maio, para organizar 
a pauta e já fizemos a definição. A nossa coordenadora da 
comissão executiva é Maria Angélica Corrêa de Oliveira, Todos 
vocês já conhecem.

Ela é nossa conselheira. Já foi na gestão passada e agora 
ela está como titular da Rede Butantã, de entidades e forças 
sociais. E a Rita Helena Coelho Pinheiro que é nossa conselhei-
ra, também titular pelo Conselho Regional, vai ser o apoio para 
Angélica? Em alguns momentos, ela não poderia está. Então, 
essa questão já ficou definida.

Bom, o segundo ponto de pauta é a solicitação do Minis-
tério Público Estadual ao Comusan/SP quanto a situação de 
posse e eleição da presidência e também da revisão do plano 
municipal. Acho que vocês vão lembrar que, como a gente ficou 
de Setembro até novembro sem conseguir ter uma interlocução 
e para poder organizar e encaminhar os trabalhos do Comusan/
SP, sem secretaria executiva e tudo. No final de novembro, a 
gente protocolou um SEI solicitando um encontro com o secre-
tário da Subprefeitura à época.

Ou algum interlocutor para indicar para a gente poder co-
meçar a organizar e dar seguimento aos trabalhos do conselho. 
Como não tivemos resposta até janeiro, nós então fizemos o 
encaminhamento junto ao Ministério Público Estadual para 
que buscasse intermediar uma conversa com a Secretaria das 
Subprefeituras, com a Secretaria de Governo, que, em última 
instância, tem a responsabilidade aí também pelas políticas. E 
a gente conseguiu uma reunião com a Secretaria de Governo e 
com uma representação de uma pessoa da subprefeitura.

E aí a gente solicitou uma definição para a posse da oitava 
gestão, para a eleição da presidência, para que a gente pudesse 
ter realmente a legitimidade dos nossos trabalhos. E aí o a 
Secretaria de Governo pediu 15 dias para ir atrás desse encami-
nhamento, que foi o aceite do Ministério Público Estadual. En-
tão, nesses 15 dias, acabou saindo a definição do nosso retorno 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho e saiu a nossa designação, no dia 09 de fevereiro.

Então a doutora, Ana Trota que encaminhou para o nosso 
presidente anterior, que era o Cláudio com a solicitação de um 
retorno. Então a gente

Combinou na executiva que iríamos responder, encami-
nhando para ela a portaria de designação. Por enquanto, a 
gente não tem a Ata do nosso processo de eleição, estamos 
aguardando.

E, também não temos uma definição ainda da COSAN para 
que a gente possa retomar a revisão do Plamsan. Então, mas 
de qualquer forma, a gente tem que dar esse retorno para pro-
curadora Ana Trota junto com o informe do Ministério Público 
Estadual. O Aloiso tem um outro informe também de um outro 
encaminhamento que a gente já havia feito de recomendação 
da manutenção.

Lembram se do programa Cozinha Cidadã, que é aquele 
programa que, desde o começo da pandemia, já em abril de 

§ 1º: Os informes não comportam discussão e votação, 
somente esclarecimentos breves, sendo que os Conselheiros, 
convidados e visitantes que queiram manifestar-se, poderão 
fazê-lo no momento reservado para este fim, dispondo de 02 
(dois) minutos, prorrogáveis a critério do Pleno. 

§ 2º: Nenhum assunto da ordem do dia poderá ser aborda-
do nos itens “d” e “e” deste artigo.

§ 3º: Na Pauta do dia deverão ser incluídas, prioritariamen-
te, as matérias pendentes de reuniões anteriores e / ou assuntos 
emergenciais, devidamente justificados.

§ 4º: Cabe à Comissão Executiva a preparação da pauta, 
com documentos e informações disponíveis para agilizar as 
deliberações em Pleno, devendo ser encaminhados à Secretaria 
Executiva para fazer parte da convocação da reunião. 

Artigo 16º As deliberações do COMUSAN-SP, observado o 
quorum estabelecido, serão tomadas pela metade mais um de 
seus membros, mediante:

a. Resoluções, atos normativos expedidos pelo colegiado, 
de assuntos de interesse interno, podendo produzir efeitos 
externos;

b. Recomendações sobre tema ou assunto específico que 
não é habitualmente de sua responsabilidade direta, mas é rele-
vante e/ou necessário, dirigida a agentes institucionais de quem 
se espera ou se pede determinada conduta ou providência;

c. Moções que expressem o juízo do Conselho, sobre fatos 
ou situações, com o propósito de manifestar reconhecimento, 
apoio, crítica ou oposição.

Artigo 17º As reuniões do COMUSAN-SP, observada a legis-
lação vigente, terão as seguintes rotinas, para ordenamento de 
seus trabalhos.

a. As matérias pautadas, pela comissão executiva serão 
apresentadas destacando-se os pontos essenciais, seguindo-se 
a discussão e deliberação;

Alínea: as matérias pautadas deverão ter, preferencial-
mente, um documento de apoio produzido, para qualificar a 
discussão e a deliberação de conselheiras (os). 

b. A questão de ordem é direito exclusivamente vinculado 
ao cumprimento dos dispositivos regimentais e legais;

c. As decisões plenárias se darão, em primeira instância, 
por consenso em não havendo consenso, abre-se para vota-
ções, que devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, 
contra e abstenções, mediante manifestação expressa de cada 
Conselheira(o), ou em sua ausência seu Suplente, ficando exclu-
ída a possibilidade de votação secreta;

d. A recontagem dos votos deve ser realizada quando 
solicitada por um ou mais Conselheiras(os) ou em sua ausência 
seu Suplente;

e. Caberá à Comissão Executiva administrar o desenvolvi-
mento dos trabalhos para favorecer o cumprimento da pauta 
da reunião;

Aqueles que desejarem se manifestar deverão se inscrever 
para garantir a ordem de manifestação;

A Comissão Executiva poderá, em função do limite de 
tempo ou por entender terem-se esgotados os argumentos, 
encerrar as inscrições;

f. Em assuntos onde houver 02 (duas) propostas far-se-á 
o encaminhamento de, no máximo, 02 (duas) manifestações 
a favor e contra, com tempo de 03 (três) minutos para cada 
encaminhamento.

g. Na fase de votação, não cabe questões de ordem ou de 
encaminhamento.

Artigo 18º. As reuniões do Pleno poderão ser gravadas e 
deverão ser registradas em Atas onde deverão constar:

a. Relação dos participantes, seguida do nome de cada 
membro com a menção da titularidade (titular ou suplente) e 
do órgão ou entidade que representa, inclusive convidados, e 
justificativas de faltas, quando houver;

b. Relação dos temas da pauta abordados com indicação 
do(s) responsável(eis) pela apresentação e a inclusão de algu-
ma observação relevante ou quando expressamente solicitada 
por Conselheiro(s);

c. As decisões e encaminhamentos tomados durante a 
reunião deverão apresentar o registro do número de votos con-
tra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal, quando 
solicitada.

d. Resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta 
o nome das(os) Conselheiras(os) ou Convidadas(os) e o assunto 
ou sugestão apresentada;

e. § 1º A Secretaria Executiva providenciará a remessa de 
minuta da ata, de modo que cada Conselheira(o) possa recebê-
-la, por e-mail ou cópia em mãos, no mínimo 10 (dez) dias 
após a reunião, para ser apreciada e eventualmente, corrigida 
ou alterada.

f. § 2º As emendas e correções à minuta da ata serão com-
partilhadas, com as(os) demais Conselheiras(os) até 5 (cinco) 
dias antes da reunião, onde será lida e apreciada pelo Pleno, 
para aprovação e respectiva publicação no Diário Oficial do 
Município e na página do COMUSAN-SP.

Vera, solicita que os conselheiros leiam o Regimento, para 
dar continuidade na próxima reunião, e que se já tiverem 
alguma questão que queiram incluir, que façam o encaminha-
mento, que já facilita a inclusão e depois leitura e alterações, 
de maneira que irá agilizar a análise do regimento na próxima 
reunião ordinária.

É importante esse espaço de fazer leitura junto do Regi-
mento, para tirar dúvidas, entendermos como funciona como 
conselho, qual é o papel, quais as dificuldades e possibilidades..

Vera, ressalta a importância da realização da leitura do 
Regimento, nesse momento. Os (as) conselheiros, precisam se 
apropriar do Regimento, para funcionarmos de maneira pávida, 
ágil e cumprindo com nosso papel.

Após análise do regimento até o artigo 18º, a presidente 
Vera solicita o encerramento da reunião, e coloca como ponto 
de pauta da próxima Reunião Ordinária, o término da revisão 
do Regimento da 8ª Gestão. 

A presidente abre a fala para os conselheiros para os 
informes, e agradecimentos, e logo após os últimos informes é 
encaminhado para o encerramento da reunião. 

 REUNIÃO * GESTÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Reunião Ordinária –Hibrida
Data: 19/05/2022 Horário: 9h às 12h Local: Av. São João, 473, 5º andar – Auditório

Titulares e Suplentes da Sociedade Civil presentes na reu-
nião:

1. Diego Silva dos Santos (Suplente) - Assoc. Incubadora 
Social Gastromotiva;

2. Lia Palm (Titular) - SMDET;
3. Vera Helena Lessa Villela (Titular) - Sindicato dos Nutri-

cionistas do Estado de São Paulo – PRESIDENTE.
4. Jose Raimundo Sousa Ribeiro Junior – (Titular) – Associa-

ção dos Geógrafos Brasileiros – Seção São Paulo;
5. Brigitte Baum – (Suplente) - SVMA
6. Francisco M. Aires - (xxxxxxxx) – Associação Paulista dos 

Gestores Ambientais – APGAM;
7. Solange Cavalcante da Silva Redolfi – (Titular) – Fórum 

Sustentabilidade do Butantã
8. Camila Toshie Osaki – (Titular) – Cosan/SMDET
9. Patrícia Vieira – (Titular) – Grupo de Pesquisa “Promoção 

da Saúde e Segurança Alimentar e Nutricional” USP;
10. Amanda Bianchi Leonardo Rodrigues (Suplente) – Se-

cretaria Municipal de Educação;
11. Beatriz Sinelli Laham – (Titular) – Associação Paulista 

dos Gestores Ambientais/APGAM;
12. Luana Araujo (Titular) – ONG Banco de Alimentos;
13. Tania Maria Alba – (Suplente) – Associação União de 

Amigos do Jardim São Francisco e Rodolfo Pirani;
14. Amanda Cortez Arcine – (titular) – Secretaria Municipal 

de Habitação

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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